
PORTARIA N° 431/2023/MPC/PA

O PROCURADOR-GERAL DE CONTAS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Portaria n. 40.819, de 16 de agosto de 2023, publicada no 
Diário oficial do Estado de 17 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO a correlação de atividades existentes entre este Órgão 
Ministerial e aquela Corte de Contas;

RESOLVE:

Art. 1º O ponto facultativo de segunda-feira, 14/08, será compensado nos 
períodos de 17 a 18, e 21 a 24 de agosto de 2023, com a adição de 1 (uma) 
hora à jornada diária, passando o expediente a ser das 8h às 15h.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 17 de agosto de 2023.

Belém/PA, 17 de agosto de 2023.

Patrick Bezerra Mesquita
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS




